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LEI N° 285. DE 13 DE JULHO DE 1979
"Dá a denominaç.ão de Travessa Mariza f

a lograoourc público situadc n:::>Parque! I
São Mariins··.· - . ~ . !. - l
A Cc;rr;c:ra Mun:cipai de Nova iguaçu. pOrj

s~us rE:pré:5e~ianies.L€,gais, Deceia. e eu 5a:;'1,
clOno 2 seaulnte leI: .,

Art. 1õ- Dá a denominaçi:io de Trôvessa'
~~ariza ao logradour:J púbiicc. situàoo no Par~ '
que São Martins, no Loie Quinze, 40 distrito
oeste. f"iuniciplo. .

Art. 21"l - A pr2sen~e Lei entrará em V:,- i
gor a puiir da é.ata de sua publicação. ; \

Art. 3° -:- Revogam-se 2S disposições em 1,

seniidc con~:-áric. .'. . : (,Pr(,'eitura Munic:pal ee Nova IQuaçu, 13 de
.julho de 1979. \ {

João Ruy e:-eQueiroz Pinheiro '\PRc.FE=,.{TO .. ~:
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SecretáriO 'MunicipaT de Pl2.i1ejamên~o

e Coordenação Geral J
1i
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Secretário Municipai de A.omlriistraç5o- i

Mário Maraues de !J.ôcalh.§es I
Secretário riun:cipal de -Fazenda /'

José Boroes de h!'oUía I
3pcrej;;rio J\~unicipàí de Serviçcs Púb:ic:)s ii
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An1:é:ldo G:::rQueiía ~rOSê

SE-:C!e~3J:C ?,/~u;:iC:r21 de Educação e

i~:llon C:-:·é-iho Dias

S:>::r""iãrlo MuniC;ji3.i de Docas e (j:tl:::n'~mo

jJ~I,,~L"U":S~~:'o ,-;2S,~ C. ee S3:ies l",~~rf~l~
f(:'(:i~:~3rio t~ur;~:::};ê!!de Saúde e 8e~-Es~ar

Scô.:;ial
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